


aces o a informação recebidos por meio da Plataforma Fala.BR, nos prazos previstos em Lei; 1 
d) 

as informações sigilosas e de acesso restrito a que tiver acesso por meio da 

nos termos da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, e em 

princípios da Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018; 

da Plataforma Fala.BR, comprometendo-se a utilizar as informações 

somente nas atividades que, em virtude de lei, lhe compete 

I 

Receber, analisar e responder as manifestações de ouvidoria, os pedidos e os recursos de 

signar, no mínimo, um usuário como GESTOR, para realização de configurações da 

de na Plataforma Fala.BR, a administração de usuários e a interlocução com as equipes 

dos módulos Ouvidoria e Acesso à Informação; 

dastrar e manter atualizados os cadastros dos usuários internos a ENTIDADE para a 

da Plataforma Fala.BR, assim como os dados da ENTIDADE na Plataforma; 

r pela segurança do sistema, resguardando senhas de acesso e inativando usuários que 

nham mais necessidade de acesso ao Fala.BR; 

casos de uso indevido da Plataforma Fala.BR com vistas a eventual responsabilização 

e criminal; 

informações para os servidores, em especial sobre as atualizações da Plataforma 

de atualização de dados e oportunidades de formação e capacitação; 

I) Int grar, quando necessário, a Plataforma Fala.BR aos softwares que utiliza; 4 
m) mprometer-se a não registrar e a não buscar qualquer forma equivalente de proteção ou 

apro riação da Plataforma Fala.BR com o fim de permitir a transferência a terceiros, 

inde endentemente da efetivação ou não, pela Controladoria-Geral da União, do registro da 

Plat orma Fala.BR perante os órgãos competentes; 4 
n) C municar à Controladoria-Geral da União sobre qualquer expectativa de ampliação da 

qua idade de manifestações de ouvidoria, pedidos e recursos de acesso a informação, que 

seja igual ou superior a 30% de acréscimo ao indicado nos incisos II e III da CLAUSULA 
PRI EIRA; I 

a Controladoria-Geral da União a utilizar dados de manifestações, pedidos e 

acesso a informação para fins análise do uso da Plataforma Fala.BR, e para 

e divulgação de informações estatísticas sobre a implementação da Lei no 12.5271 

no 13.4601201 7. 
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aalizada por meio dos seguintes e-mails institucionais: 

jdulo Ouvidoria: sup0rte.e-ouv@cgu.gov.br 

jdulo Acesso Informação: falabr.lai@cgu.gov.br 

JSULA QUARTA - DA INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ESPECCFICA 

esente Termo de Adesão não acarretará obrigações orçamentário-financeiras entre os 

:ipes. 

Iáusula única. Caso se identifique que o volume de demandas registradas (manifestações 

 vid dor ia, pedidos de acesso a informação e recursos) pela instituição interessada seja 

deravelmente superior a média dos demais partícipes e exija a disponibilização de 

sos computacionais adicionais elou específicos, de comum acordo entre os partícipes, 

rá ser celebrado instrumento específico, nos termos da Lei no 14.133, de l0 de abril de 

, e respectivos regulamentos, que preveja a transferência ou repasse de recursos, por 

do interessado, visando auxiliar na manutenção e ampliação da infraestrutura que 

nta a Plataforma Fala.BR, a partir de critérios técnicos pré-estabelecidos. 

JSULA QUINTA - DOS RECURSOS HUMANOS 

ecursos humanos utilizados por qualquer dos participes nas atividades inerentes ao 

!nte Termo de Adesão não sofrerão alterações na sua vinculação funcional com as 

lições de origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os encargos de natureza 

Ihista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes. 

JSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

Termo de Adesão terá prazo de vigência de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado 

xutivamente. 

JSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇAO 

;posto neste Termo de Adesão poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, de 

m acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo devidamente justificado. 

JSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

blicidade do presente acordo de adesão deverá ser realizada pelos participes em seus 



respectivos sítios oficiais, conforme as diretrizes de cada instituição. 

cL~JsuLA NONA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE ADESÃO 

O presente Termo de Adesão poderá ser denunciado a qualquer tempo, sem Ônus p 

partícipes, mediante aviso com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou, de imedii 

hipótese de descumprimento de qualquer das suas cláusulas e resilido por mútuo aco 

pela superveniência de norma legal ou administrativa que o torne inexequivel. 

CLAUSULA DECIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Na hipótese de haver divergências que não puderem ser solucionadas diretamente por 

acordo, os participes solicitarão à Câmara de Mediação e de Conciliação da Admini: 

Pública Federal, órgão da Advocacia-Geral da União, a avaliação da admissibilidac 

pedidos de resolução de conflitos, por meio de conciliação. 

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativ 

competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Adesão o foro da 

Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos termos do inciso I do art. 1 

Constituição Federal. 

Os participes elegem o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal para dirimir evt 

conflitos decorrentes do presente Termo de Adesão. 

UNAI-MG, 1 1/05/2026 

Nome por extenso do assinante: CARLOS LYSIAS MOREIRA DE SOUSA 

Cargo do assinante: PRESIDENTE DA CAMARA 
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